CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Euclydes Pettersen — REPUBLICANOS/MG

PROJETO DE LEI N° , DE 2025
(Do Sr. EUCLYDES PETTERSEN)

Altera o Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de
outubro de 1941 (Cdédigo de Processo
Penal), para tornar publica incondicionada a
acado penal nos crimes de dano patrimonial
praticados contra a mulher no contexto de
violéncia doméstica e familiar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 24 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Cdédigo de
Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte paragrafo anico.

Art. 24, ..

Paragrafo Unico. Nos crimes de dano, destruicdo, subtracéo,
retencdo ou ocultacdo de bens, valores, documentos pessoais ou
instrumentos de trabalho da mulher, quando praticados no contexto
de violéncia doméstica e familiar, a acdo penal sera publica
incondicionada, independentemente de representa¢éo da vitima.

Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se configurado o contexto de violéncia
doméstica e familiar quando presentes os elementos previstos no art. 5° da Lei
n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, independentemente de coabitacdo ou da
existéncia de vinculo conjugal atual

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
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JUSTIFICATIVA

A violéncia patrimonial constitui uma das formas mais silenciosas e
eficazes de controle e submissdo da mulher em contextos de violéncia
doméstica e familiar. A destruicdo de bens, a retencdo de documentos
pessoais, a subtracdo ou o controle de valores e instrumentos de trabalho séo
praticas reiteradamente utilizadas para restringir a autonomia da vitima e
impedir o rompimento do vinculo abusivo.

A Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), reconhece
expressamente a violéncia patrimonial como forma de violéncia de género (art.
7°, IV). Todavia, a exigéncia de representacdo da vitima como condicdo de
procedibilidade da acao penal, em muitos casos, inviabiliza a responsabilizacéao
do agressor, especialmente quando a mulher se encontra em situacdo de
dependéncia econdmica, emocional ou sob ameaca direta ou indireta.

O Supremo Tribunal Federal, ao firmar entendimento no sentido da
natureza publica incondicionada da acdo penal nos crimes de lesédo corporal
praticados no ambito da violéncia domeéstica, reconheceu que a autonomia da
vitima encontra-se mitigada nesses contextos, impondo ao Estado o dever de
atuacao mais protetiva.

A violéncia patrimonial, assim como a violéncia fisica, constitui
instrumento de dominacgéo e perpetuacao do ciclo de violéncia, razédo pela qual
deve receber tratamento juridico compativel com sua gravidade. A Convencao
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher
(Convencdo de Belém do Para), incorporada ao ordenamento juridico
brasileiro, reforca a obrigacdo do Estado de adotar medidas eficazes para
prevenir e punir todas as formas de violéncia de género.

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei busca harmonizar o regime
processual penal dos crimes patrimoniais com a logica protetiva da Lei Maria
da Penha, assegurando a efetiva responsabilizacédo do agressor e reduzindo os
mecanismos de coer¢ao que levam a desisténcia forcada da persecucao penal.

Diante do exposto, espera-se 0 apoio dos nobres Parlamentares para a
aprovacao da presente proposicao.

Sala das Sessodes, em de de 2026.

Deputado EUCLYDES PETTERSEN
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